
(í)
ESTADO DE MATO GROSSO

PRI]FEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
SECRf,TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

GESTÃO 202y2024ft SAUDE
Memorando N' 013/SEMtlS N2024.

Rondolândia-MT, 25 de janeiro de 2024

Ao Exmo. Senhor
José Guedes de Souza
Prefeito Municipal

Assunto: Abertura de processo.

Senhor prefeito,

Cumprimentando-o, aproveito para solicitar abertura de processo administrativo para
"Aquisição de refeição preparada para pacientes em tratâmento fora do município, sua maior paúe
em CacoaURO e para servidores que estiverem a serviço da secretaria municipal de saúde e órgãos
vinculados a mesma" para atender a Secretaria Municipal de Saúde, confoÍÍne descrição no
Termo de Referência.

Respeitosamente,

GUSTAVO E SOUZA VALCANTE
e SaúdeSecr o Munrcipal

Decret n'155/GAB/ P.t2022
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MI.INICTPAL DE RONDOLÂNDh
SECRETARIA MUNICTPAL DE SAÚDE

GESTÃO 2021/2024j@,
SAUDE

l. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6", XXIII, "â" e "i" da Lei n.

14.133/2021\.

1.1 A presente contratação destina-se a Aquisição de refeição preparada para pacientes em

tratamento fora do município sua maior parte em Cacoal,/RO e para servidores que estiverem a

serviço da secretâria municipal de saúde e órgãos vinculados a mesma, nos termos da tabela

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item CODIGO ESPECIFICAÇAO QUANT \.. UNITARIO V. OTAL
I 00013060 REFEICAO PREPARADA - DO

TIPO PRATO FEITO,
VARIADA ENTRE ARROZ.
FEUÀO, MASSAS
VARIADAS, SALADAS,
LEGUMES, CARNES DO
TIPO: BOVINA, SUINA, AVE
OU PEI)G E OUTROS E
SERVIDAS DENTRO DOS
PADRÔES DE QUALIDADES

UND r.000 R§ 20,00 Rs 20.000,00

1.2. Em atendimento ao art. 35 do Decreto Municipal n. 243IGAB/PMR/2024, de 0310112024,

declara-se que os objetos desta contratação não se enquadram como sendo de bem de luxo.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 3 (tÍês) meses, contados da homologação, na forma

do artigo 105 da Lei n. 14.133/2021.

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), conforme custos

unirários opostos na tabela acima.

2. FUN'DAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ATt.

6', inciso XXIII, alínea 'b' da Lei n.l4.l33l202l).

2.1. Fundamenta-se a contratação por intermédio do procedimento de contratação direta,

mediante licitação dispensável em razáo do valor, nas disposiçôes do Decreto Municipal no

243/GABlPlldRJ2024 e fulcro no inciso Í1, do art. 75, da Lei n. 14.133/2021 .

2.2. O valor da despesa, conforme constante do escopo acima, totalizou R$ 20.000,00 (vinte mil

reais), inferior ao valor definido no Decreto Federal n. 11.31712022 em relação ao inciso II do

Art. 75, portanto, apto ao enquadramento na espécie.

SecretaÍia Munkipol de Saúde, Ruo Rio Modeirinho, 5X2, Colino Verde -CEP 78.380400 - Fone: (66) 392-
7056
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFETTURA NIUNICIPA L DE RONDOLÂNDLA,
SECRETARI{ MUNICIPAL DE SA['DE

GESTÃO 2021/2024ft SAUDE
2,3, O valor indicado, baseou-se nas cotações preliminares de preços realizadas pela Secretana

Municipal de Saúde, o que revelou a possibilidade da compra ser realizada mediante dispensa de

licitação, muito embora, prescinda, ainda, de verificação e conformação aos de mercado pelo

Departamento de Compras, em cumprimento ao Art. 6o da Lei Municipal n. 87, de 23/12i2005

com as alterações dadas pela Lei Municipal n. 390, de 2710412017.

2.4. Na presente contrataÇão, é admissivel a substituição do Estudo Técnico Preliminar-ETP pelo

presente Termo de Referência, conforme Decreto Municipal n. 2431G AB/PMR, de 3 de janeiro

de 2024, inc. IV, do arÍigo 22:

Art.22. E facultada a elaboração do ETP, mediante justificativa apresentada

pelo Orgão Tecnico (Secretaria Requisitante), quando, altemativamente:

IV - Quando, a partir dos elementos consignados no Documento de

Formalização de Demanda, restar apontada a necessidade de realização de

dispensa de licitação prevista no art 75, incisos I, II, III, VII, VIII, [X, XI,

XIII, XIV, XV e nas alineas "a", "b", "c", "d", 'J" e "k" do inciso IV, da Lei n'

14 .133, de 2021 ,

2.5. A despesa pode ser classificada como natureza irrelevantes, conforme previsto no artigo 31,

da Lei Municipal n. 552, de 1410812022 (LDO-2024) dispõe.

Art.31. Para os efeitos do art. l6daLei Complementar no 101, de 2000:

I- as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de que

trata o art. 38 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como os

procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o §3o do

art. 182 da Constituição;

II - Entende-se como despesas irrelevantes, para fins do §3o do Art. 16 da LRF

aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I

e lI do art. 24 daLei no 8.666, de 1993;

III- Poderá ser aplicada a Lei Federal no 14.133, de 1'de abril de 2021.

2.6. Portanto, na forma do inciso IV, do art. 22 do Decreto Municipal n. 243IGAB/PMR, de

0310112024, declaro a dispensabitidade do ETP, substituindo-o pelo presente Termo de

Referência que trata o AÍ. 6', )O(Il da NLL, bem como, que ocorra na forma de licitação

dispensável, em razão do valor, com fundamento no inc. II do art. 75 da Lei n. 14.133121.

*cretorio Municipat de Sd(rde, Ruo Rio Modeirinho, 572, Colind Verde -CEP 78.38Gü)0 - Fone: (66) 3542-

7016 0lr
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
SECRf,TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

GESTÃO 2021/2024Íffii SAUDE
2.7. Quanto a necessidade da contrataçâo, conforme quantitativos descritos no item I deste

Termo de Referência, destina-se ao atendimento a cumprir ação Govemo própria da Secretaria

Municipal de Saúde, relacionado a mesma.

2.8. Igualmente, a necessidade se vincula no andamento das atividades da Secretaria Municipal
de Saúde, na continuidade do atendimento aos usuários do SUS, no que tange à alimentação de

profissionais e pacientes que são encaminhados para tratamento de saúde na cidade de

Cacoal,/RO, especialmente pacientes em tratamentos contínuos, já que o município é de pequeno

porte e não tem condições de oferecer o tratamento, fazendo se necessário tal aquisição para que

haja possibilidade de atender a demanda existente conforme acima mencionado, tendo como

principal objetivo o interesse da coletividade, e, por conseguinte, a Administração estará

cumprindo com as exigências constitucionais e o cumprimento de suas atividades Íinalisticas e

administrativas, desta forma, estaú buscando melhorar os indicadores da saúde que é função

primordial da Administração Pública.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COUO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE

I'IDA DO OBJETO (art.6', inciso XXIII, alínea 'c', da Lei n.14.13312021),

3.1. Constitui objeto deste instrumento o para" Aquisição de refeição preprada para pacientes

em tratamento fora do município sua maior parte em Cacoal/RO e para os servidores que

estiverem a serviço da Secretaria Municipal de Saúde e Orgãos vinculados a mesma,

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6', XX[I, alínea 'd' da Lei n" l4.l33l2l)
4.1. A contratação deverá observar em relação aos bens adquiridos, sê se enquadram como

comum e cujos padrões de desempenho e qualidade possam, objetivamente serem definidos por

meio de especificações usuais de mercado.

4.2. Na presente contratação, não será admitida a indicação das características ou modelos do (s)

objeto (s), porem, serão realizados levantamento de mercado que possam sugerir a obtenção de

propostas, as mais vantajosas para administração, com a preservação da qualidade dos produtos.

4.3. Os itens objetos da aquisição deverão ser entregues no pmzo pré-estabelecido, após a

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, diretamente no local indicado pela Secretaria.

4.4. O fomecimento do item será de forma fracionada, no decorrer da vigência do contrato,

solicitados de acordo com a necessidade da Secretana contratante e mediante a expedição da

Requisição e Nota de Empenho, conforme o caso.

4.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos aÍs. 96 e seguintes da Lei n'

kcretorio Municipol de Soúde, Ruo Rio Mddetrinho, 572, Coltna Vede - CEP 7838A.000 - Fone: (66) 3542-
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14.133121, por tratar-se de produtos de pronta entrega.

5. MODELO OE, OxfCUçÃO CONTRATUAL (arts.6", xX[I, alínea "e" e 40, §1", inciso

II, da Lei n" 14.13312021).

5.I. Os itens serão entregues, de forma fracionada, contados do recebimento da Solicitação,

Pedido ou Nota de Empenho, no prÍvo de 3 (três) dias.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razôes

respectivas com pelo menos (3) três dias de antecedência para que qualquer pleito de

pronogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso foÍuito e força maior.

5.3. Os produtos deverão ser entregues na secretaria municipal de saúde de Rondolândia,MT,

conforme a necessidade da requisitante.

5.4 - A composição das refeições deverá ser variada entre arroz, feijão, massas variadas, cames

do tipo: bovina, suína, ave ou peixe e outros e servidas dentro dos padrões de qualidades,

preparadas com gêneros alimentícios de primeira qualidade, dentro das exigências de higiene e

segurança alimentar determinados pela vigilância sanitária, por profissionais, utilizando técnicas

culinárias.

5.5. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de (03) três dias, pelo

(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e

na proposta.

5.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído

imediatamente, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuÍzo da aplicação

das penalidades,

5,7. Os bens serão considerados recebidos definitivamente, contados do recebimento provisório,

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante

termo detalhado.

5.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança do serviço nem a Íesponsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

kcretorio Municipol de Sotide, Ruo Rlo Madeirinho, 572, Cofind Verde - CEP 78.38ç(n0 - Fone: (66) 3542-
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conlrato

6. ESPECTFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES

DE MANtiTENÇÃo E ÁSSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1", inciso rlr, da Lei n'

14.t33t202t)

6.1. Tratando-se de material de consumo, o prazo de gaÍantia contratual dos bens, mmplementaÍ

à garantia legal, será de, no mínimo, 3 (três) meses, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6", XXIII, alínea *f', da Lei no

14.133/21')

7.1, O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as noÍÍnas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial (Lei n" 14. 133/2021, art. I15, caput).

7.2. Em caso de impedimenÍo, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (Lei n" 14.133/2021, aÍt. 115, §5).

7.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, da

Secretaria Municipal de Saúde, com as atribuições definidas neste Termo de Referênci4

designado pelo Decreto n' 035/GAB/PMR/2021 Maria Santilha Reco Cruz Fiscal da

Secretaria Municipal de Saúde em cumprimento ao art. I17, caput, Lei n" 14.13312021.

7.3.1. O fiscal do contrato anoÍarâ em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados (Lei n' 14 13312021, art. I 17, §l)
7.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (Lei n' 14.13312021, art. 117, §2).

7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarcm vícios, deÍbitos ou

inconeções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n' 14.13312021,

art. I l9).

*cretorio Municipol de Soúde, Ruo Rio Madeiinhd, 572, Collno Vede - CEP 78.38ü0A0 - Fone: (66) 3 2-
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7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razÁo da execução do contrato, e não excluirá nem reduzira essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanlnmento pelo contratante (Lei n' 14.13312021, art. 120).

7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n' 14.13312021, art. 121, caput).

7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o

objeto do contrato (Lein" 14.13312021,art. l2l, §l).
7.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

7.8. O órgão ou entidade poderá convocar Íepresentante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

7.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situaçào a

Regularidade Fiscal da empresa, sendo: a) CeÍidão Negativa de Débito (CND) relativa a

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e Regularidade Contribuições

Previdenciárias; b) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); c) Certidâo Negativa de

Debitos Trabalhistas (CNDT).

7.10. O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no prazo de ate 20 (vinte) dias

consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos

documentos comprobatórios, conforme item 7.9.

7.11. O pagamento será realizado mediante ordem bancária, emitida atraves do Banco do Brasil,

creditada em conta corrente da licitante vencedora.

7.12. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, a descrição completa dos à dos

serviços prestados a esta Prefeitura, além do número da conta, agência e nome do banco onde

deverá ser realizado o pagamento.

7.13. Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas seÍão devolvidas

a contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rqieiçãq

sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

7.14. Nenhum pagamento isentad o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem

Secretaúa Municipdl de 
'dúde, 

Ruo Rio Modeirinho, 572, Colino verde - CEP 78.38G00O - Fone: (661 3542-
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implicará aceitação definitiva da prestação dos serviços.

7.15. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de

responsabilidade do Contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Aú. 6", iNCiSO XX[T,

alínea'h', da Lei n" l4.l33l202l)

8.1. O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.o 14.13312021 e Decreto

Municipal n. 243IGAB/PMR, de 3 de janeiro de 2024.

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sançào

que a impeça, mediante a consulta a cadastÍos informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do TCEÀ4T;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) ; e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://wwrv. portaltransparencia, gov.br/sancoes/cnep)

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fomecedora e também de seu

sócio majoritiiLrio, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermedio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestoÍ diligenciará para verificar se houve fraude por parte da empresa apontadas no

Relatório de Oconências da PGM.

8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societrírios, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

8.6. O fomecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contratação.

8.1. Para fins de contratação, deverá observar os requisitos de Habilitação Jurídica, fiscal, social

e trabalhista.

U{
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e. a»EqulçÃo oRçaunxrÁnre
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação conerão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município, a conta da seguinte dotação:

3 Identificacão Orçamentaria:

Orgão: 05 - Secretaria Municipal de Saúde

Unidade: 0f,- Gestão de Saúde

Proj/Ativ.:2143 Manutenção e Encargos com Programas de Atenção Básica (PAB fixo e

Variável)

Cód. Reduzido. (81) 3.3.90.30. 15001002 - Material de Consumo
9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orça a rgs[rectiva e liberação dos creditos correspondentes, mediante apostilamento

Rondolândia-MT ,22 de janeiro de 2024

GUSTAVO E SOUZA C ALCANTE

Servidor e/ou equ-4Éíesponsável pela elaboração do TR

Lüd., ,1

NEIDE SOUZA OS SANTOS
Agente Administrativo
Matricula n' 2302

Secretoúo Munlcipol de Sdúde, Rud Rio Modeirinho, 572, Colina Verde -CEP 78.380.000 - Fone: (66) 3542-
7056
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Prefeitura Municipal de Rondolândia

PROCESSO N'0006612024

((

TIPO PROCESSO Processo Administrativo

ORGAO Gabinete do Prefeito

SETOR DESTINO Protocolo (Liliane)

DATA ENTRADA 2610112024 12:48

ASSUNTO ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA AOUISIÇÃO DE
REFEIÇÃO PREPARADA PARA PACIENTES EM TRATAMENTO DE FORA
DO MUNICIPIO, SUA MAIOR PARTE EM CACOAL/RO E PARA
SERVIDORES QUE ESTIVEREM A SERVIÇO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAUDE E ORGÃOS VINCULADOS A MESMA PARA ATENDER A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.

SOLICITANTE GUSTAVO DE SOUZA CAVALCANTE - Secretario Municipal de Saúde

1l
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Sistema de Protocolo Eletrônico - Prefeitura Municipal de Rondolândia

fr RECIBO DE PROTOCOLO

Protocolo

Solicitante

Tipo Processo

Orgão Destino

Setor Dêstino

Data Entrada

00066/2024

GUSTAVO DE SOUZA CAVALCANTE - Secretario Municipal de Saúde

Processo Administrativo

Gabinete do Prefeito

Protocolo (Liliane)

2610112024 12:48

Assunto

ABERTURA DE PROCESSO ADM|N|STRAT|VO PARA AOUIS|ÇÃO DE REFE|ÇÃO PREPARADA PARA PACTENTES
FM TRATAMENTO DE FORA DO MUNICIPIO, SUA MAIOR PARTE EM CACOAL/RO E PARA SERVIDORES QUE

TIVEREM A SERVIÇO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E ORGÃOS VINCULADOS A MESMA PARA
XÍENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Para acompanhar o andamento do pÍocesso acesse o link abaixo

http :/Áirtww. e-ticons.com. br/processos/api/empres a I 231 000662024

tL
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFBTURÂ MUI{IOPÀL DE RONDOúNDIA
Gês6o 2021-2024

DECRETO I{o DE(,TDEF EVEREIRO DE 2021.

POOER EXECUTIVO

Nomeia Agente de Contratação e Equipe de Apoio para conduzir

os áos das LicitaÉes derivadas da Lei Federal n" 14.133/2021,

regulamentada pelo Decreto 243 de 03 de janeinc de 2024,

Revoga o Decreto no. 255/GAB/PMR/2024 de 02 de fevereiro de

2024, dando ouhm providências;

O EXCETENÍSSMO PREFEITO TUNOIPAL DE RO}iDOúI{DIA'I'T,
JOSÉ GUEDES DE SoUZA, no uso de suas atribuçôes que lhê sâo conferiJas pelo aít. 70, inciso lV da Lei

Orgânica Municipal e, especialmente ao disposto na Lei no 14.133. de 1o dê abril de 2021, arts. 49 a 59 do

Decreto no^ 243 de 03 de janeiro de 2024.

DECRETÀ:

AÉ Ío Nomeia-se a servidora Keila Taiane Hascimento Freire, para exercer
â função de TEDEC & Municipio de RondolândidMl, a fim de conduzir os atos da
LicitaçÕes derivadas da Lei Federal n" 14.133i2021, regulannntada peb Decreto 2€ de 03 de ianeiro de
2024.

Art ? Nomeia-se as servidoras abaixo relacionadÉls para exercerem â
fun@ de equioe de apoio da Licitacões derivadas da Lei Federal no 14.É3f2021.

| - Lilirne Guedes Santos,
ll - Luciene Souza dos Santos
lll- Nêila iledeiÍos CaíÍiço

PrÉgrafu único. As servidoras Ír€ncionadas no câpd deste artigo auxiliaâo
a Agente de Contratação no desempenho de suas atibuiçÕes.

AÉ f lntegram o rol de atdbu[ões da Agente de ContrataÇâo a tomada de
decisÕes, o eompanhamento e impulsbnaÍrdo o pÍocedinEnto licitatôrio incluindo a solicitação de emissfu de
paÍecêres técnbos e juridbos, para subsidiar as suas decisõês, conforme r pÍev'Eõês contidâs no Deffeto no

2431n21, ãt 49-51.

l'r€làitum nnriciryl úe Rqúiândiq
Arcntula Jmnq ,4ltvs de Olíwim, s n. (-ent,lr, k dqkindi{t MT - ('EP : 78. 338-000.

4
lt

I



§ ,0 A Agente de Contrataçfu convocaÉ os membÍos da equipe de apoio
quando necessário e delegará m ddbuÇões para o regular desenvolvimento dos procedimentos licitatórios,

em conformíJade com arts. 52-54 do Decelo no 24312024.

§ ? A Agente da Contrataçâo e Equipe de Apoio possuem a pÍerrogativa de

solbitar assessorarento juridico e de controle intemo para o desempenho das funçõe essenciais à execução
do disposto na Lei n" 14.133/2021.

Ârt 4o - Fica revogado, neste ato, o Decreto 255/GABiPMR/2024 de 02 de
feyeeko de 2024.

' &t S - Este DecÍeto entra em vigor na data de sua ediçâ0, revogando
quaisquer disposi@s em contrário.

Rondolândia1MT, 07 de fevereiro de 2024.

Joré Gueder de §ouza
Prcfulb llunlclpel

Preleitum municiyul de Rondolándia
Avenida .Ioorír Á,ws de Oliwim, s n, Ce ntro - Rt»tdolfudia MT - CEP : 78. 336-000.

1
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ESTADO DE MATO GROSSO
PRf, FEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
GESTÂO 2021t2024ft Íe

COLETA DE PRECO FORNECEDOR

t1
Áy. Joqna llves de oliveire, s/n", (lentro. Rondoltindia-Mato Grosso-y1yy.19g!9!g11!jgg!ggyfu
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-1 177
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âlor Total
T:NT) r.000 Rlrl;EIÇ^O PR-EPAR^DA DO TIPO PRATO

FEITO. VARIADA ENTRT ARROZ, FEIJÃO,
MASSAS VARIADAS. SALADA. LEGUMES.
CARNES DO TIPO BOVINA, SUINA, AVE OU
PEIXES E OUTROS E SERVIDAS DENTRO
DOS PÁDRÕES DE QUALIDADE.

(J do, )r) crp.

VALOR TOTAL

()t

I
I

Jo cco,

Qurnt EspeciÍicaçáo [Valor Unit

CARII\{BO CNPJ

Observacôes:
Ll - A prcscntc pequisa dc prcços nõo sc relbrc À

Íãs.rzs. zaolooo1-8fi
J C S SOUZA PAUIA ÂÊSTAUR,ANTT

CHEIRO E SÂ8OR
tAv ,àorto Wlho, z(XO - Conrmt.ç:r zs.xt+si - cecoei : rgJ

Í',.ry.ü ,ir" l',,"wo, .úu su,o .,L, is,.,rü,. 1,,.,,r
adminisração púhlica municipal com a empresil
prestadora da pcs<;uix, bcm como, em rchçú uo
pesquixdo e udministragõo pública municipal

1.2 - Validade ds Pesquisa de prcço scrá rlc J0 dirs.

Áv. Íoaau aÍws de oi*vtru, stn , Cenru, Roruiuiimiiu-iyilo úrutso-ry4g!9jg41j1g@,gLq.
Cep: 78.i38-000 -Tel: (66) 3542-t 177

Digitalízado com CamscanneÍ

ircns a scrcm coraúos iCüLEiA DE FRECTTST:

I
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GESTÃO 202112024ft ft

CONSULTA SITE TCE IWT

RADAR DE PREçOS

/]
Av. Joana Álves de oliveira, s/n". Cento, Rondolôndie-Mato <;rosso-w,,!y.rondolqndio.ml.sot'.br
Cep:78.j38-000 -'fel: (66) 3542-l 177
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Relatório Resumido

Filtros aplicados

Relâroíio gêíàdo em 07/02/2021 1010 47

Qudnr,dade rotaL de íeqrsrrcs 6

Valoí t\4áximo Unit do Material

R$2e,00

Fiscalizâdo

Modâlid.de

dê comflá
Ojdiso da

Licitaçáo

ldFato : r980017oÍ 1988032

lJnidad€ de foÍn€cimenlo: UNIDA0E

ExeÍcicio (Âno da Comp.a):20?2

D.scriçâo/Codrgo do Malêrial (m013060) RIFETCÂO PREPARAoÂ 'DOTlPo SELFSERVICE\, CoM Col,i SÂLÀDÂS N0 MlltlMo 2TIPOS\ MINIUO DE2TIPoS 0ECARI{ES \, MASSAS

VARIAOAS\ PURI O€8ÂTATA\, ÂRROZ EFEIJAO

ttlEleÍial

Média Saneada Global

Rs2B,40
Mediana Valor Unil do lúaterial

Rs24,s0

Qu.nli&de tmadê de

do MaleÍlôl Fomêclmêíllo
Unn do

Mãleriâl

CNPJ/CPÍ do D,iia da

Homologação

29 131 274t1ú1

r8

JOMAN

SANTANA OE
PM O€

NOBÀE§

PM DE orspensa de

JUSCIMEIRA Icnação

c,idigo

0c000000003/202? 000r30611

(00013060)RE Elcao

PREPARÂDA OO TIM
SELF SERVICE COM

coM sÂlÁÍJÂs Nír

StFfrcAo Müt{uo2TtPos,
PREPÀRÂDA MINIMO OE2]IPOS DE

CÀRNES, MASSÀS

VARIADAS, PURE DE

BÀTATÂ ARROZ E

tÊlJA0

(000130ó0) REFÍcao

PRÉPARAOA. DO TIPO

SEIF SERVICT. COM

COM SALÁDAS NO

RIFEICAo Mü,ltM02TtPo§,

PntPARÀDÀ MllllMo DE2 TIPoS DF

CARNES, MASSAS

VARIÁDAS, PURE DE

BÂIATA, ARROZ E

FÊIJAO

(0001 306ir) RErtEAo
PREPARADÁ, OO TIPO

SETF §ERVCE COM

coM sÂLA0Âs N0

REFEICAO MIIiIMO2TIPOS,

PRIPARAOA MINIMO DE2]IPOS OT

CARNES, MASSAS

VASIADAS, PURE O€

8ÀIATA, ÁRROZ T

tgJÀ0

5500 UNIDADE !S ]7,99

I t,1 ur,flDADE R§ 2266

UNIDADE RS 23,00

20i0 2a22

29t48/1022

40837,tS2000rs9 r2l0q/707,

04t13t2u7'1

1?.975.514/0001

4l

FERNANDO FUJI

SINZATO L]OA

40.837492/000r

99

PM Dt

JUSCI[IEIRÂ

Pregâo

(Bens e

(Bens e

00000000027/20?2 0n0r306rl

(00013060) REFE|CAo

PNEPARAOÂ OO TIPO

SELF SERVICE COM

COM SALADAS NO

0ttoq)00{02r/2022 *,,0* ""'co0 
MlNlM0 2TlP0s'

PREPÁRÁOÂ MINIMO DE2IIPOS DE

CARN€S, MASSAS

VARIADÀ§, PIJRE DT

8ÂIÂTÁ, ÀRROZ E

FEUÂO

/3

PM DE

ITAUBA
00000000008/2022 000r3060 I200 UNIDÁDE RS 2íOO

266.{5.110/0001

00

ALEX SÀND8O

TOME

6395139697?



pr€gão

Pl, DE NOVÀ 
p'es€ncial

rvluTUM (8ens ê

comuisl

PÍegão

pM 0t Pesenci.l

,urr,r,*o (t"nt 
"

seÍviços

comuns)

REFEiCÂO

NEFE1CAO

(000130ó0) REFElca0

stLF srnvrcE coM

COM SALAOAS NO

MliÍío 2 TtPos,

MIIIIMO OE 2TIPOS DE

CARNES, MÂSSÀS

VARIAOAS, PURE DÉ

8ATÁ1A, ARRO2 T

fEIJAO

UNIOADE RS 27,95

llNr0ÂDE ns 29,00ó 00c00000021/2022 0001 30ó0

2AaA

(m013060) REFETC^0

PN€PAflÁDA DO TIPO

SELF §ERVICE COM

Col,l SÀLADÂS !,lO

MINIMO 2 TIPOS

urt*ruo Dt zrpos oe 5fi

CARNES, MÂ§SAS

VARIADÂS. PURE DE

BATATÁ, ARROZ E

FEIJAO

29 950.372]0001

ó0

sÀ80R

S1JPREMO LTOA

12 975.511/0001

41

FERNANOO FUJII

SINZÂTO LÍOÁ

le



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
cESTÃO 202I12024

CONSULTA SITE

TCE - MT

Av. Joqnq Álves de oliveirq. s/n", Centro, Rondolândia-Mqto Grosso-www.rondolundia.mt.soy.br
Cep:78.33ti-000 - Tel: (ó6;) 3542-1 177
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TrlbunaI de Contas
Mato GÍosso

LicrtâÇáo

CONTRATAÇÀO DE EMPRESA EM FORNECII''ENTO DE MARMÍTEX

LlctTAÇÂo lf : 0o(n0m0027/m22

t ODÀL|DADE: Dspêírsa dê licitâÇão

Uixcjpto: JUSCÍvlElRA

ENT|DADE. PREFETTURA MUNICIPÂL DÊ JUSCIMEIRA

PUBLICAçÂO tX) EOT L: 29/0&2022

aBERTURA PROPOSTAS. 26/0&2022

LIMIÍE P/ RECEBI M E'{TO
PROPOSTAS:

HOiTOLOGADA em 2910812022

ítens
. REFEICAO PREPARÂDA . t)o TIPO SELF SERVICE, COM COÍII SALAOAS I{O TIITIII'O 2 TIPOS, MINIUO DE 2

TIPOS DE CÀRNES , I/IÀSSAS VARIADAS, PURE DE BAÍAÍA ARROZ E FEIJAO
Ouânlidader 114 poÍ R$ 22,66 = RS 2.583.24
PÁ)ltt:: I rrtt:. FlrJJlS1,,,ÁE:-aLrl\n4(,t ^ 

ÍD/\ LE

Audiências Púbiicas

Despesas

GEOOARAS

Gl6sáío

Go\êÍno Trâflsparcnte

lndicador IGFM TCÊ-MÍ

lrdice GF TCE-MÍ

JirlgaÍnentos

Licitaçáo

Limites da LRF

Pergunlas e Respostas

PolÍticas Públicas Segurançê

ri po§vêl cãÍegar o pl

'lges!§àLUi L:4et &
do ÍCE- do rCE- llslir.lêEs
UIJe ldIJe do TCE-IíT
Faceboo5Mlteí

ôt



ESTADO DE MATO CROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÀNDIA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
GESTÂO 202U2024ft ft

RELATORTO DE COTAçÃO

BANCO DE PREçOS

Áv. Joana Álves de oliveira, s/n", Centro,
Cep:78.jj8-000 - Tel: (66) 3542-l177

Rontk ândia- Mat o G ro s so- ttww. mt.cov.br ;,)
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CERÍIFICAt}O

o0v?lluu:13

Relatório de Cotação. cotação rápida 4176

Pesquisa realizada em 07 /02/202412:23.49

Em conformidade com a lnstrução Normativa No 65 de 07 de Julho de 202,]

Método Matemático Aplicado: Média Aritmélica dos preqos oblidos - Prego calculado com base na média aÍitmética de todos os preços

selecionados pelo usuário para aquele determinado ltem

d?íinçáo do velct tsmado '

\-, ltem l. fornecin'rento de reÍeiÇões / lanches / salgados / doces

PBEÇOS /
PROPOSTAS

1t2

PREÇO

ESTIMÁDO

FS 20.90 (un)

PREÇO EST.

CÂI.CULADO

RS 20 q0

Preço CompÍas

GovernamentâÍs

I

ldentiÍcaÇão
Data

Licitação

27 /46/2023

TOTAL

RS 20,90

Preço

Rs 20,90

R§ 20,90

QtjÂN rio^t)E PEBCENTUAT

Órgão PúbIco

MINISTERI0 DA EDUCAÇAO lSecÍetaria Executila I Subsec.etaria de Planejamento

e Orçamento I lnstrtuto Federal de Educação Ciéencia e Tecnologrâ Goiano

Mediana dos PreÇos Obndos: RS 20,90

Detalhamento dos ltens

NoPÍegão 242023

uAsG.r 58r 24

Valor llnrtário

Vãlor Global Rs 20,S0

Quantadade

I Unidade

Descrição

refeção pronta:pÍato principall00g a 150 q do píato principal, sendo l00q de preparação pronla sem osso os;l50 g de preparaÇã

o com osso, sendo à base de câíne bovinô. suinâ, fÍângo ou !,eixe obs 1:resúingir produtos cárneos e embutidos (p.ex : linguiÇas)

a no máxrmo 2 vezes ao més obs 2r limataÍ a oferta de câíne com osso a no máx,mo lx por semanâacoopanhâmento'l20 g de aí

roz branco cozidoobs. arroz brânco, parborlzâdo ou integralSo g de íeiiào de câldo cozrdoobs.: Íelào cari(rca. preto, roxinhoguarnr

ção100 g de guarniçãoobs. l: quarnição sâo preparaçôes como legumes reÍogados, íaÍofas. macaríào. tortas. gratinados, purês, e

tc.obs. 2'a guarnrÇão deverá ser pelo menos um vegetalrefogado em pelo menos 3 vezes por semana.sa lada 1 509 de salada ernb

alada individuâlmenteobs. l'a sâlada deve mnter pelo menos uma hortaliÇa folhosa e pelo menos urna nãoíolhosa, podendo estâ

seÍ crua ou cozida obs.2: a salada não deverá seí temperadafrutano mínimo 80 q de ÍÍuta hiqienizadâ e embalada individuâlment

e.

ObservaÇão

:ffiã.1-rri:r

Rllãtô.iô gerádo.o d€ 07/02/202. 12126:57 (rP: 170 79.86.49)
Códrlo Valkjação: pclvl<NôÁtxolo$C5.lmxw8G38"Á2b&r5zFso58q3qHu3trâír6w %3lt3d
htrp / vry.bdcodépr*G..@.bíCddn .doÀ!rúúcidd6?tot6=p.rú<ÀroúUJDoinc6.9nBrw&838*ã2bÂh5zFu,O5Aq8qHu&'Atr5wA%253dtt253d

1f -

^l*
1t3

§ÜtoGo

Iten] l fornecimento de reíeiÇôes / lanches / salgôdos / doces

Médiâ dos PÍeços otrtados: FS



Preço (CoÍnpras GoveÍnamentais) l: Mediana das Propostas Finars Rs 20.90

its 21 80

ÓÍgão: MINISTÉRIo DA EDUCAÇÃO

Sêcrêlâírâ FxPcrnivâ

Súbsecrelariâ de Planejamento e OÍÇamento

lnstituto Fêderal de EducaÇão, Ciêencia e Tecnologia Goiâno

ohJeto: ContíôtâÇão de empíesa na prestâÇâo de serviÇo de preparo, Íoínecrmenlo e

drstflbuiÇão de refercôes Drontas paía aiender llolsrstas ,nteqrars do lF Gorano -

Campus lpoíá conforrne condições quantidâdes e exrgéncrâs estabelecidas

neste rnslrumento e seus ânexos.

Descrição: Fornecimento de reíeiÇôes / lânches / salgados / doces - RÊFElÇÀo

PRONTA Prato pnncrpâll009 a I50 g do píato principal, sendo l00g de

prêparaÇào pronta sern osso OUtl50 q de prepârâção com osso, sendo à bâse

de carne bovina, suÍna, íranqo ou peixe Obs 'l Restrinqir píodutos ciÍneos e

embLrtidos (p.ex: llnqurçâs) a no máxímo 2 vezes âo mês. Obs. 2 Lirn{ar â oterta

de carne com osso a no máximo lx por semanaAcompanhamentol20 q de aíoz
branco cozidoobs. Arroz branco, paíboilizado ou integralS0 g de feijão de caldo

cozrdoobs Ferlão càrioca, preto, roxrnhoGuarnrÇão'I00 9 de quarnrçãoobs I
GuaÍnrÇào são preparaçôes como lequmes refogados, faroías, macarrão,lonas,
gralinâdos, purês, êtc Obs 2: A guarnrÇão deverá ser pelo menos um vegelal

refogâdo ert pelo menos 3 vezes poí semana.Saladal S0g de salada embalada

individualmenteobs I A salada deve conter pelo menos umâ horialiça folhosa e

pelo menos Lrma nâo íolhosa, podendo esta ser cÍuâ ou co2rda.obs. 2. A salada

nào deverá ser temperadaFrutaNo mÍnimo 80 g de Íuta higienizada e embalada

indivrdualmente

Catseí: 3697 . FORNECIMENIO DE BEFEICOES ,/ LANCHES / SALGÂDOS / OOCES

CNPJ Bazão Socialdo Fornecedor

39,558.819/OOO1 04 GOIúES MOREIFA CHURRASCARIA LTDA
*VENCEDOB*

Endereço

Oata:

Modalidade:

SRP:

ldenliíicação:

Lote/ltem:

Adjudicâçãol

Homologação:

Fonte:

2t /o6/2C23 0A OO

PÍegão Eletrônrco

sll.4

NoPregâor242023 / tIASG:1 581 24

tl

21tO6/2023 11 0A

21/06/20231316

\rww coí.prasqovernamentars qov

br

6 r50

UNIDADE

GO

Quantrdade

[Jn]dade

UF

Valor da Proposta Final

FS 20,00

47 185 r r 8/000r -03

Endereço:

LICIÍABRASIL COMERCIO E SERV1COS LTDÂ

Réatdio ec,*lo.o dá o7b2ja21 12.26:57 llPr í 70.79.8ô.a9)
C'Íto vákjàçáo: p.1rt<NoÉ,uJOIO1nC6.9Í8ní6n$a%2ôtu52f*OSqEqHU&Ph!6WA%3d%&
nüpr M.bãrc.d€F €@§.lm.brlcdtlí6doÁuidld<rdádend6=pç1v<NoguJDÍarlnc€cúIBí/v&E3a%252bRn5Efwo5Bq8qH(r&rPtrn6:wat 253d%25&

il1

213



Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de PÍeços é uma solução tecnológica que atende aos parãmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes,
Instruçôes Normâtivas, AcóÍdâos. Regulãmentos, Decretos e Portârias. Sendo assim, poÍ reunir diveÍsas fontes governamentais.
complementaÍes e sites de domÍnio amplo, o sistema não e considerado uma Íonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam
realizadas de forma seguÍa, ágrl e efrcaz.

Fontes utilizadas nesta cotação

I ComprasNet
www.comprasgovernamentars.qov br

Data; 22/09/2023 I 5.05.26
Acessar a Íonte 

"lqLrl

ffi Rélarôiio gaàdo no dB 0mr2o2,r 12 26157 (lP: 170.79.8ô.rrg)
Cód€o v.lida(éo: pc1li<Noúr(rJDlor.C6.lTtsdV8í336ld26Rh52fro56qBqHU8nPtm6wA%3d%3d
hüpr^rw.bec.d€pr@G.ç.rn.brc5.liLado&ralod6d€no&6:pc1ú<tloouJD|oinCtcgTB{v&s38yo2§2bRh5EFu'O5aqBqHLJSinm6wA%253d%2Í,3d

16. .

Adt t
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